ATA DA 2ª REUNIÃO DO 12º PERÍODO ORDINÁRIO DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 26ª LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS/MG. Presidente: Francisco Carlos Frechiani; 1º Vice-Presidente: David Antônio Sanches - David Balla; 2º Vice-Presidente: Lásaro Borges de Oliveira; 1º Secretário: Braz Paulo de Oliveira Júnior; 2ª Secretária: Maria Dalva da Mota Azevedo - Dalva Mota. CHAMADA INICIAL: Todos os 17 (dezessete) Vereadores presentes. HORÁRIO DE INÍCIO: 14 (quatorze) horas. ABERTURA: Aos 14 (quatorze) dias do mês de dezembro de 2017 (dois mil e dezessete), no plenário da Câmara, localizado na Rua José de Santana, n.º 470, o Presidente, Vereador Francisco Carlos Frechiani, declarou aberta a reunião com os seguintes dizeres: “Havendo número regimental, em nome do Povo de Patos de Minas e sob a proteção de Deus, declaro aberta a reunião”. ORAÇÃO: A oração de abertura foi feita pela Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, acompanhada pelos demais parlamentares e pessoas presentes. CORRESPONDÊNCIAS: Lidas e arquivadas. TRIBUNA LIVRE I: Com a finalidade de discorrer sobre o atendimento e serviços prestados pelo Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU em Patos de Minas e região, fez utilização da tribuna livre o Coordenador-Geral do SAMU Patos de Minas, Alexander Gonçalves Souza. Inicialmente, Alexander explicou que o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência é regido por normas federais e regulamentado por portarias específicas, segundo as quais a principal finalidade desse serviço, conforme o art. 2º da Resolução CFM n.º 2.110/2014, é o atendimento médico e não um serviço de ambulância e/ou transporte médico. Desse modo, o Coordenador-Geral reforçou que, de acordo com o art. 5º da citada resolução, somente em caso de risco de morte ou de sequela grave é que é feito o transporte de pacientes; salientou que, consoante o art. 22 da aludida resolução, bem como a Portaria 2.048/2002, “não é responsabilidade da equipe do atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e emergência, o encaminhamento ou acompanhamento do paciente a outros setores do hospital fora do serviço hospitalar de urgência e emergência, para a realização de exames complementares, pareceres, ou outros procedimentos”, e que, desse modo, a partir do momento em que se é feito o atendimento, mesmo que não haja transporte, não há omissão de socorro; e esclareceu que, em consonância com o  art. 19 da referida resolução, aos pacientes conduzidos pelo SAMU somente é dado prioridade no atendimento no hospital quando o estado de saúde assim o requerer, já que esses pacientes passam, igualmente os demais pacientes que já estiverem aguardando atendimento, pelo setor de acolhimento com classificação de risco. Por oportuno, Alexander esclareceu uma questão abordada na última reunião ordinária pelo Vereador João Batista Gonçalves - Cabo Batista referente ao atendimento do SAMU a uma senhora que havia caído e não foi transportada pelo Serviço de Atendimento Móvel de Urgência para o hospital. Sobre esse episódio, o Coordenador-Geral explicou que a determinação do médico regulador foi que a senhora fosse retirada do chão e conduzida para a cama a fim de aguardar a chegada de uma ambulância, pois, caso fosse levada naquele momento, entraria na fila de atendimento, desconfortavelmente, como as demais pessoas, e que, entretanto, a determinação não foi aceita pelo marido da senhora, fazendo com que ela permanecesse no chão até a chegada do transporte médico. Sobre o ocorrido, Alexander salientou que o atendimento foi realizado; que, embora a senhora não tenha sido transportada, não houve omissão de socorro; e que o transporte não é feito em casos sem muita gravidade como este, tendo em vista que o SAMU deve estar disponível para prestar assistência em casos que são realmente graves, levando em consideração que, em Patos de Minas, existem somente três equipes de atendimento, sendo uma avançada e duas básicas, e que a média de deslocamento é 7 a 10 minutos. Diante do que explicou, o Coordenador-Geral pediu a colaboração dos Vereadores para divulgar que o trabalho do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência é de atendimento médico e não de ambulância. Nesse aspecto, ele afirmou que, de fato, é preciso melhorar a estrutura do transporte, pois, caso o SAMU tome a decisão de levar o paciente para o hospital em caso sem gravidade extrema, a ambulância fica por conta desse paciente por 30 minutos, correndo o risco de deixar de atender pacientes graves durante esse tempo. Após as explicações do Coordenador Alexander Souza, manifestaram-se os Vereadores João Batista Gonçalves - Cabo Batista, Isaias Martins de Oliveira, Braz Paulo de Oliveira Júnior, Mauri Sérgio Rodrigues - Mauri da JL, e Paulo Augusto Corrêa - Paulinho do Sintrasp. Sendo assim, o Vereador João Batista - Cabo Batista afirmou que o “SAMU faz um trabalho brilhante”; que a expectativa da população, ao ser acionado o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, é que sejam tomadas providências; que o assunto foi trazido à tona na última reunião ordinária, tendo em vista o desgaste ocasionado na ocasião, pois, na sua concepção, “não justifica o SAMU fazer o atendimento e não conduzir o paciente”; e que, quando a ambulância da UPA chegou ao local, o veículo chegou sem o preparo necessário, ou seja, sem maca e sem colar cervical. O Vereador Isaias Martins parabenizou o Coordenador-Geral do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência por ter atendido o seu convite para prestar esclarecimentos na tribuna, e rememorou que, anteriormente ao episódio relacionado pelo Cabo Batista, esteve reunido com Alexander em seu gabinete, discutindo a logística do SAMU. O Vereador Braz Paulo questionou sobre o processo seletivo para contração para o SAMU, se existe algum tipo de integração entre o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência e o Corpo de Bombeiros, e se o SAMU pode fazer atendimento em área rural, bem como sugeriu, na oportunidade, a divulgação na mídia e a elaboração de uma cartilha informativa, para ser distribuída à população, sobre o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência. Em resposta, Alexander informou que, na verdade, não se trata de processo seletivo, mas de concurso público, o qual, inclusive, foi prorrogado; que a dificuldade existente é a indisponibilidade legal para contratação de alguns cargos; que oficialmente não existe mais o convênio de integração entre SAMU e Corpo de Bombeiros, mas, na prática, buscam fazer um trabalho de parceria com o objetivo de atender todas as demandas, conforme regulação médica; e que o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência atende toda a extensão do município, não discernindo área urbana da área rural. Quanto à sugestão da divulgação do trabalho do SAMU, o Coordenador-Geral convidou a imprensa a comparecer à central do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência para conhecer e fazer um trabalho de divulgação do trabalho realizado; ressaltou que “o conhecimento tem que ser universal, pois salvar uma vida, depende de todos nós”; e falou sobre a existência de um projeto denominado “Samuzinho”,  que, semelhantemente ao Programa Educacional de Resistência às Drogas - Proerd, oferece noções de primeiros socorros a crianças em idade escolar e será provavelmente retomado. No tocante à sugestão da elaboração da cartilha informativa, o Vereador João Batista discordou dessa elaboração sob a justificativa de ser, na sua concepção, um investimento desnecessário. O Vereador Mauri Sérgio pediu um olhar especial para as pessoas do campo, afirmando que tem tido reclamação das pessoas da zona rural quanto ao atendimento do SAMU, segundo as quais, ao ser acionado o SAMU, teria sido questionado se o paciente estaria respirando, como também teria lhes dito que o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência não iria à zona rural para não sujar a ambulância. Alexander, em resposta, esclareceu que, como o SAMU é um serviço de emergência, “os atendentes são orientados a terem uma ideia da gravidade do paciente, com perguntas simples, sem a intenção de ofender, mas de realmente verificar se é uma parada cardíaca ou não, por exemplo”; e enfatizou que o trabalho do SAMU não é específico da área urbana, que o telefonista, ao receber o chamado, somente colhe o endereço, sem fazer julgamento se é zona rural ou não, não havendo qualquer discriminação no atendimento, e que a determinação da ida de uma ambulância é baseada no quadro clínico do paciente, a critério do médico regulador”. O Vereador Paulinho do Sintrasp indagou a opinião de Alexander sobre as ambulâncias do SAMU ficarem na UPA III e falou sobre a reclamação de que as servidoras do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência estarem fazendo o descanso junto com homens. O Coordenador-Geral respondeu que a localização das ambulâncias na UPA é devido a uma logística do transporte de pacientes em estado grave para o Hospital Regional, como também visa atender, com maior presteza, aquela região; explanou que não há espaço na UPA para separar os homens das mulheres durante o descanso; e afirmou ter sido sugerido, na impossibilidade de ter outro espaço, que a técnica de enfermagem do SAMU descansasse junto com as técnicas de enfermagem da UPA, entretanto essas técnicas de enfermagem da UPA também não têm sala exclusivamente feminina para descanso. Por fim, o Presidente Francisco Carlos Frechiani agradeceu ao Coordenador-Geral do SAMU pela explanação, salientando a importância do trabalho desenvolvido pelo Serviço de Atendimento Móvel de Urgência. Por sua vez, Alexander Gonçalves Souza agradeceu pela oportunidade e colocou o SAMU à disposição. TRIBUNA LIVRE II: Com o intuito de abordar a contratação de professores apoio para as crianças com deficiência na rede municipal de ensino, fizeram utilização da tribuna livre a mãe de aluno, Rejane Maria Caetano, e a representante dos professores apoio, Nathália de Souza Andrade. Rejane iniciou sua fala se apresentando como mãe de aluna da Escola Municipal Prefeito Jacques Correa da Costa, que é portadora de patologia muito grave, considerada uma doença muita rara, a qual foi especificada em laudo médico. Conforme a mãe, a criança, após ter passado por uma triagem na Secretaria Municipal de Educação, começou os estudos em 2016 com o acompanhamento do professor apoio especializado e, “embora não tenha alcançado ganhos na alfabetização, teve sucesso quanto à socialização”. Continuando seu relato, Rejane afirmou que, entretanto, no início de 2017, não foi contratado professor apoio e sim estagiário para trabalhar com a sua filha, e que, durante o ano, a estudante passou pelos cuidados de 5 estagiários, que não tiveram êxito no acompanhamento da aluna. De acordo com a mãe, a criança foi se tornando cada vez mais agressiva pela instabilidade do acompanhamento especializado e, dessa forma, “tudo o que ela havia ganhado em 2016, ela regrediu neste ano de 2017”. Rejane informou que o professor apoio formado e especializado foi contratado somente depois de setembro, quase no final do ano letivo, e, diante do que expôs, reivindicou que, no ano de 2018, a filha tenha, como é do seu direito, professor apoio especializado e não estagiário. Na sequência, a professora Nathália de Souza apresentou, conforme previsto na legislação, as atribuições e forma de contratação dos professores apoio. Nathália enfatizou as funções do professor apoio, cujo papel, segundo ela, é fundamental para que as crianças realmente se sintam parte do grupo em que estão inseridas; afirmou que são grandes os desafios do professor apoio para cumprir todas as suas atribuições, tendo em vista que “o acompanhamento vai muito além das necessidades físicas, passando essencialmente por questões pedagógicas” e que, dessa forma, “os estagiários não têm a formação necessária para lidar com essas crianças, uma vez que esse trabalho somente deve ser realizado por educadores especializados”. Continuando, a educadora disse que pais e professores foram surpreendidos, nos últimos meses, com as orientações técnicas emitidas pelo Núcleo de Apoio à Inclusão (NAI), de acordo com as quais, em alguns casos, é negado o atendimento de professor apoio, como também é priorizado o atendimento coletivo em detrimento do atendimento individual. Prosseguindo, Nathália afirmou que o objetivo de fazer o uso da tribuna livre é lutar pelo bem das crianças, pois está exercendo a função de professor apoio há 2 anos e sente-se grata em ver o avanço das crianças atendidas, e, por conseguinte, pediu suporte dos Vereadores com relação à reivindicação apresentada, bem como solicitou que seja revista a orientação técnica e pedagógica de 2018 e que o NAI respeite os laudos médicos para que os alunos sejam atendidos por professor apoio e não por estagiário. Ao concluir, Nathália Souza agradeceu a oportunidade e a atenção de todos, bem como, ainda, reivindicou à Secretaria Municipal de Educação (Semed), que, ao lançar o edital de contratação de professor apoio, realize a contratação de uma só vez, logo no início do ano, argumentando que “toda essa situação tem gerado uma grande apreensão nos professores e nos pais dos alunos, pois, em Patos de Minas, já existe a demanda de 70 crianças, com laudo médico, na rede municipal de ensino, que requer, no mínimo, 30 professores contratados”. TRIBUNA LIVRE III: Em atendimento ao Requerimento n.º 036/2017, de autoria do Legislativo Patense, fez utilização da tribuna livre a Secretária Municipal de Educação, Fabiana Ferreira Santos, acompanhada de duas educadores do Núcleo de Apoio à Inclusão (NAI), Ana Léa Caixeta e Daniela Fonseca Silva Fernandes, com a finalidade de prestar informações sobre as contratações de professores apoio na rede municipal de ensino, sobre o remanejamento de alunos da zona rural e sobre outros assuntos relacionados à educação no Município. Inicialmente, a Secretária de Educação agradeceu a oportunidade da interlocução e afirmou que isso é positivo e muito válido, “principalmente quando diz respeito a um dos grandes desafios da educação contemporânea, que é a inclusão”. Na sequência, Fabiana falou sobre o Núcleo de Apoio à Inclusão (NAI), explicando que ele é composto por 3 profissionais, sendo 2 professoras de educação básica, com especialização e experiência em educação especial, e 1 psicóloga, e desempenha diferentes funções, como a triagem que determina a necessidade ou não de um professor apoio. Ela informou que também faz parte dos trabalhos de inclusão realizados pela Semed, o Núcleo de Produção de Material para alunos com Deficiência Visual, composto por 4 profissionais, e o Atendimento Educacional Especializado (AEE), serviço obrigatório, disponibilizado aos alunos público-alvo da educação especial, no contraturno de escolaridade. Em seguida, a educadora Ana Léa Caixeta falou sobre a legislação que regulamenta o trabalho de apoio a crianças com deficiência, citando, especialmente, a Lei n.º 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência); a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista) e a Lei n.º 9394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB), afirmando que “nenhuma dessas leis faz referência ao termo professor apoio, mas sim profissional de apoio ou acompanhamento especializado”. Retomando a palavra, a Secretária de Educação apresentou o número de profissionais atuando na Educação Especial na Rede Municipal de Ensino – 2017, salientando que é grande o número de profissionais mobilizados em torno desse atendimento (7 professores especialistas, em 4 escolas municipais que ofertam AEE; 26 professores-apoio em exercício;  4 PEB atuando como professores-apoio; 50 estagiários de turmas com alunos com deficiência leve ou transtornos do comportamento; 2 intérpretes de Libras; 3 profissionais atendendo no NAI; e 4 profissionais atuando no Núcleo de Produção de Material para alunos com deficiência visual). Prosseguindo, Fabiana Ferreira explicou que houve demora da contratação dos professores apoio em 2017, em virtude de o ano letivo ter iniciado sem um processo seletivo de estagiários aptos a trabalhar, e, principalmente, em decorrência do desaparecimento dos registros da base de dados da Semed, situação essa que fez com que todos os diretores se mobilizassem para refazer o banco de dados e, por conseguinte, com que a contratação dos professores só fosse viabilizada em um período tardio do ano letivo; e afirmou que, já para o ano de 2018, a contratações serão feitas com antecedência ao início das aulas, sendo dias 2 e 3 de janeiro para estagiários e dia 10 para professores apoio. Continuando, a Secretária explanou que a legislação municipal regulamenta a quantidade de professores apoio, que é, no máximo, 30, o que justifica a necessidade de o NAI fazer a análise da demanda; disse que, neste ano, realmente houve mais de 30 alunos que precisariam de professor-apoio, todavia a demanda desses profissionais não foi suprida no primeiro semestre, diante do decreto de calamidade financeira, e, no segundo semestre, “como as crianças já estavam adaptadas, a opção foi por não fazer modificações”; e assegurou que, no próximo ano, como as contratações serão feitas com precedência, será avaliado o real número de crianças que necessitam de apoio e, sendo constatado um déficit no número de profissionais já contratados, será feita a ampliação do número de cargos. Quanto às orientações técnicas mencionadas pela professora Nathália de Souza Andrade na tribuna livre anterior, a Secretária de Educação afirmou que se trata, na verdade, de um informativo, no qual houve a má redação de um trecho que gerou interpretações equivocadas, pois “jamais teria apenas 1 professor apoio por turno, na medida em que, diferentemente do que ampara a legislação estadual, ao dispor que um professor apoio pode atuar com até 3 alunos autistas na mesma classe, isso não ocorre na rede municipal, portanto não procede a alegação de que será reduzida a quantidade de professores apoio”. Nesse momento, Ana Léa endossou que “a intenção do informativo foi orientar os pais quanto ao atendimento e deixar claro quem são os alunos que têm direito de professor apoio”, que “o único profissional por turno mencionado no informativo diz respeito àquele profissional que dará suporte aos demais professores apoio da escola”, e que, com isso, estão buscando “a elaboração de um guia de educação especial”. Assumindo novamente a palavra, Fabiana Santos reforçou que “é mais um professor apoio disponível para dar apoio aos demais”, e que “a possibilidade é de ampliação, e não redução, do número de cargos de professor apoio”; falou dos desafios da educação inclusiva, citando, dentre eles, a ainda não garantia da formação inicial adequada nos currículos das universidades para professores atuarem no processo de inclusão; disse que as professoras apoio a procuraram uma vez neste ano, solicitando que fossem nomeadas; explicou que as nomeações não ocorreram por vários motivos, dentre eles, a ausência de clareza entre o cargo e a carreira do professor apoio; e afirmou esperar que essa clareza entre o cargo e a carreira seja delineada na Reforma Administrativa que o Executivo fará, e que, conquanto, estão buscando alternativas, inclusive fizeram visitas a Uberlândia para ver como o trabalho de inclusão é  feito lá e como todos os direitos são garantidos, bem como trabalhando em parceria com a Superintendência Regional de Ensino, tendo em vista as mesmas legislações federais e estaduais. Ao concluir suas explicações, a Secretária de Educação afirmou que, até à Reforma Administrativa, continuará com a contratação de professor apoio, possivelmente em maior número, e também com a contratação de estagiários; e ressaltou que o que não foi feito a contento este ano, estão buscando melhorar, mas acertaram também em muitos pontos, e que, “infelizmente, as discussões giram essencialmente em torno das nomeações e da empregabilidade e não da qualidade do atendimento do aluno com deficiência”. Na sequência, manifestaram-se os Vereadores João Bosco de Castro Borges - Bosquinho, David Antônio Sanches - David Balla, Paulo Augusto Corrêa - Paulinho do Sintrasp, Vicente de Paula Sousa, Edimê Erlinda de Lima Avelar, Braz Paulo de Oliveira Júnior, Maria Dalva da Mota Azevedo - Dalva Mota e Francisco Carlos Frechiani. O Vereador João Bosco - Bosquinho afirmou que, levando em consideração as três falas (mãe, professora e secretária de educação), há uma “convergência de sentimentos e de causas, embora haja algumas divergências de entendimento”, pois “a lei municipal é bem clara quanto ao termo professor apoio (Lei Complementar n.º 396, de 18/12/2012, e Lei Complementar nº 521, de 12/02/2016) e, “quando o Prefeito decretou calamidade pública, no início do ano não era possível identificar, de fato as necessidades, entretanto, logo depois, o decreto começou a ser quebrado por conveniências políticas”; ponderou que a “Reforma Administrativa não sairá agora, será discutida e debatida aqui”, por isso “os professores apoio e os alunos não podem esperar”; sugeriu a elaboração de Indicação ao Prefeito para a “efetivação dos Professores da Educação Básica – PEB/Professor Apoio, aprovados no Concurso nº 001/2015 e ampliação, de acordo com a demanda, do número de cargos de Professor da Educação Básica - PEB/Professor Apoio, previstos nas Leis Complementares nº 396, de 18/12/2012, e nº 521, de 12/02/2016”; questionou se o  Conselho Municipal de Educação está sendo consultado quanto a essas decisões e se o NAI é regulamentado por alguma portaria; afirmou que “a questão dos estagiários é grave, porque não está de acordo com o perfil e capacidade deles”; e ressaltou que a inclusão é uma exigência legal, para a qual os Municípios recebem, inclusive, recursos federais, portanto “a luta tem que ser de todos”.  O Vereador David Balla, como Presidente da Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - CECTEL, salientou que “o papel de Vereador, na verdade, não é fechar creche, não é abrir escolas, mas de ouvir as partes e trazer para falar a quem compete, como o que está acontecendo nesta reunião”; disse que “palavras bonitas são ditas, mas não são cumpridas, pois os alunos não estão sendo atendidos”; afirmou se sentir “indignado com a fala de que os médicos não tem poder para determinar a necessidade de professor apoio”; e questionou quantos alunos precisam de professor apoio e como é feita a triagem. Em resposta, a Secretária de Educação assegurou que “todos os alunos com necessidades especiais tiveram acompanhamento, de uma forma ou de outra”,  que “o trabalho do NAI e dos profissionais é muito bem-feito”, e “que há casos sim bem-sucedidos de atendimentos a alunos com deficiência”; afirmou que “todas as professoras que passaram no concurso, embora não tenham sido nomeadas, estão trabalhando” e que “a questão dos estagiários, é algo que precisa ser refletida mesmo”, citando a visita a Uberlândia, onde identificaram “estagiários fazendo atendimento na escola de aplicação da UFU a alunos com deficiência física leve e visão subnormal”; e reforçou que o aguardo da Reforma Administrativa anunciada pelo Poder Executivo é para delinear melhor o cargo e a carreira, e que, até lá, continuar-se-á com a contratação de professor apoio e, possivelmente, em maior número. Quanto ao número de professores apoio, Ana Léia informou que são 28 professores apoio e 2 intérpretes. A Vereadora Edimê Avelar disse que, segundo o que presenciaram e ouviram, o entendimento está próximo, uma vez que os cargos serão preenchidos e não será priorizado o atendimento coletivo em detrimento do individual; falou dos desafios de educar uma criança com necessidade especial ou de aprendizagem; e apoiou a Indicação sugerida pelo Vereador João Bosco - Bosquinho. O Vereador Braz Paulo enunciou que vivencia na sua vida, tanto dentro como fora de casa, o lidar com pessoas com deficiência ou com necessidades especiais; enfatizou a importância do professor apoio e a “preocupação em não ser leviano quanto à alçada de cada profissão”; salientou a necessidade de “muito respeito pelo trabalho desenvolvido”, na medida em que “há médicos que, às vezes, se equivocam” e de “não ser injusto com quem estudou para exercer determinada função”, já que a identificação da necessidade especial “não é uma decisão na hora, são horas acompanhando uma criança, não há laudo médico e nem laudo pedagógico conclusivo”; e afirmou que “ninguém é guerreiro e vence sozinho; as crianças precisam de apoio, e não de gente querendo aparecer em cima”. Na sequência, respondendo a questionamento dos Vereadores David Antônio Sanches - David Balla, Paulo Augusto Corrêa - Paulinho do Sintrasp e Edimê Erlinda de Lima Avelar sobre como é feita a triagem dos alunos no NAI, a pedagoga Daniela Fernandes salientou sua experiência pedagógica de 18 anos na Apae, ressaltando que ela tem condições sim de fazer uma triagem pedagógica com vistas a viabilizar um atendimento melhor; e informou que a triagem pedagógica é feita com base no laudo médico, na conversa com os pais e os alunos, na anamnese feita pela psicóloga do NAI e na análise pedagógica dos estudantes, buscando analisar se a criança necessitará de um professor apoio ou de um estagiário ou de nenhum dos dois, já que, em determinadas situações, o professor apoio poderia, inclusive, ser prejudicial à independência dos alunos. Continuando, a Vereadora Dalva Mota destacou que devem ser contratados estagiários da área, nos casos em que for contratar estagiários, e que é preciso repensar a ampliação dos cargos de professor apoio, já que há a previsão de 60 alunos que precisarão de atendimento. Encerrando o assunto sobre a contratação de professor apoio, o Vereador-Presidente Francisco Frechiani explicou que o fato de se criar cargos não significa que serão necessariamente providos; assegurou que esta Câmara Municipal jamais negou qualquer pedido do Prefeito de aumento de cargos, nem nesta e nem na Legislatura anterior; afirmou que, quanto à carreira do professor apoio, “realmente é uma preocupação que se deve ter, porque sendo professores, o tratamento deve ser igual aos demais”; afirmou que “o estagiário deve estar ao lado de um profissional para aprender”, pois, “a partir do momento em que substitui o profissional, deixa de ser estagiário e passa a efetivamente prestar serviços a instituição”; destacou que as mães “evidentemente sabem o que é melhor para seus filhos” e que é preciso se “despir de vaidades e sentimentos pessoais, entender o lado da mãe e respeitar os profissionais da educação”; frisou que a Câmara Municipal, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - CECTEL está disposta a ajudar para garantir a todas as crianças o direito que são delas; e enfatizou: “Estamos cumprindo o que é nossa obrigação. Toda vez que os direitos forem lesados, estamos aqui para lutar”. Quanto ao remanejamento de alunos da zona rural, o Vereador Paulo Augusto Corrêa - Paulinho do Sintrasp iniciou a discussão, questionando, num primeiro momento, sobre a possível mudança de horário nos CMEIs, com a diminuição de 30 minutos do horário de entrada de manhã (iniciando às 7 horas) e de 30 minutos no horário da saída à tarde (terminando às 17 horas), ao que obteve como resposta da Secretária Fabiana que “é apenas uma intenção que ainda será discutida”. Em seguida Paulinho do Sintrasp antecipou que o remanejamento de alunos será prejudicial para os moradores da zona rural, citando, como exemplo, o relato das dificuldades que serão enfrentadas por um pai que tem quatro filhos; e solicitou que fosse feito um estudo maior, argumentando que “os pais da zona rural que trabalham na enxada merecem mais respeito”. Na sequência, o Vereador Vicente de Paula Sousa reforçou o pedido do Vereador Paulinho quanto ao remanejamento das escolas da zona rural, solicitando que sejam evitados, principalmente, longos deslocamentos com crianças menores. Logo após, o Vereador Isaias Martins de Oliveira salientou que, caso sejam remanejados os 53 alunos da Escola Municipal João Gualberto de Amorim, de Curraleiro, para a Escola Municipal Abdias Caldeira Brant, de Alagoas, a Escola João Gualberto ficará com cerca de 66 alunos, cuja quantidade de alunos fará provavelmente com que a escola seja fechada e os alunos transferidos para a Escola Abdias Brant, e que, com isso, a Prefeitura teria que destinar 2 ônibus para o transporte escolar, pois 20 estudantes já têm que ser transportados para Alagoas a fim de cursarem o ensino médio, e as crianças de 5 e 6 anos teriam que se levantar às 5 horas da madrugada e chegar em casa por volta das 14 horas e 30 minutos; salientou que, se for dessa forma, os alunos ficarão extremante cansados e com sono, não tendo aprendizado algum, situação essa em que, segundo Isaias, “é preferível a escola funcionar com turma multisseriada”; e solicitou, diante do exposto, que cerca de 120 alunos sejam mantidos na Escola Municipal João Gualberto de Amorim e somente 20 alunos do ensino médio transportados para Alagoas. Continuando, o Vereador João Batista Gonçalves - Cabo Batista salientou que a revolta dos pais é muito grande, reforçou que “onde se fecha a escola e a igreja, acaba-se a comunidade”, disse que a família deveria ter sido comunicada antes, e endossou que a proposta de remanejamento deve ser revista, pois, caso seja efetivada, a escola possivelmente será fechada e haverá grande desgaste das crianças por saírem de casa tão cedo. Logo após, a Secretária Municipal de Educação explicou que há uma redução muito grande da quantidade de alunos nas escolas do campo, cerca de 40% nos últimos 5 anos, e que, com isso, os resultados de aprendizagem também vêm sofrendo impacto negativo. Com relação às escolas municipais de Areado e de Posses do Chumbo, Fabiana informou que a Escola Municipal Major Augusto Porto, de Areado, funcionou, em 2017, com o total de 69 alunos, da educação infantil ao 9º ano, sendo a previsão para 2018 de apenas 55 alunos; e que a Escola Municipal Gino André Barbosa, de Posses do Chumbo, conta atualmente com o total de 234 alunos, dos quais a maioria não são da comunidade e já utilizam o transporte escolar; salientou que, em face de tão reduzido número de alunos, não há mais a possibilidade de a Escola Municipal Major Augusto Porto funcionar em 2018, e que, dessa maneira, a proposta é que seja realizada uma reorganização do sistema de ensino, por meio da qual a Escola Municipal Major Augusto Porto se torne polo nos anos finais do ensino fundamental, com turmas reais, num total de 115 alunos; e a Escola Municipal Gino André Barbosa, de Posses do Chumbo, permaneça com a educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental, com um total de 183 alunos, se tornando polo nesses níveis de ensino naquela região. Quanto a essas duas escolas, Fabiana pediu que seja avaliada a proposta “com muito critério, sensibilidade e responsabilidade”; ressaltou que os dois educandários têm uma identidade construída e que é preciso pensar em ambas as escolas e não em uma escola apenas, pois “fechar uma escola é tirar uma referência da comunidade”; frisou que, em momento algum, há a desvalorização dessas escolas, que a distância a mais que os alunos irão percorrer com o remanejamento é de 10 km de asfalto, por isso acredita que nenhuma criança ficará 1 hora a mais no transporte escolar; sublinhou que “as duas escolas continuariam vivas, com fôlego e com uma boa quantidade de alunos”, e que, conforme os números apresentados, a Escola Municipal Gino André Barbosa não fica tão penalizada como tem sido dito, pois continuará com um grande número de alunos e mantendo a qualidade do ensino. No tocante às escolas de Curraleiro e Alagoas, a Secretária de Educação informou que 53 alunos chegam até à Escola Municipal João Gualberto de Amorim, de Curraleiro (atualmente com 115 alunos e previsão de 103 para 2018), em rotas duplicadas, que serão extintas com o remanejamento desses 53 alunos para a Escola Municipal Abdias Caldeira Brant, de Alagoas. Fabiana salientou que, nesse caso, a Semed não tem outra saída, na medida em que foi notificada pelo Conselho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb para a necessidade de extinção das rotas duplicadas, por significarem uso indevido dos recursos públicos. Ao final, os Vereadores Vicente de Paula Sousa, João Batista Gonçalves - Cabo Batista e Isaias Martins de Oliveira agradeceram à Secretária Municipal de Educação pelos esclarecimentos prestados. Por sua vez, Fabiana também agradeceu e reafirmou que a Secretaria Municipal de Educação está delineando caminhos e buscando fazer o trabalho da melhor forma possível. COMUNICAÇÕES: O Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior cobrou do Executivo o envio à Câmara Municipal, com urgência, do projeto de lei estabelecendo parceria entre os produtores rurais e a Prefeitura Municipal para a recuperação das estradas do município, argumentando que se trata de um projeto simples, cuja minuta já está praticamente pronta e que, no entanto, ainda não chegou a esta Casa Legislativa. Sobre esse assunto, a Vereadora Maria Beatriz de Castro Alves Savassi - Béia Savassi endossou a necessidade de que sejam mesmo restauradas as estradas rurais, ressaltando que, diante do estado em que se encontram essas estradas, há momentos, inclusive, em que as vias se tornam intransponíveis. O Vereador Mauri Sérgio Rodrigues - Mauri da JL questionou se esta Câmara Municipal foi convidada para a movimentação regional das Câmaras Municipais na cidade de Três Corações, com a presença do Ministério Público, na busca de tomada de providências quanto à Copasa, obtendo como resposta, pelo Presidente Francisco Carlos Frechiani, que não foi convidado e que se trata de uma organização da Associação Brasileira das Câmaras Municipais - ABRACAM. PROPOSIÇÕES SEM DISCUSSÃO: Projeto de Lei Complementar n.o 734/17, de autoria do Executivo Municipal, que “Aumenta o número do cargo que identifica”. Projetos de Lei nos  4681/17, de autoria do Vereador João Batista Gonçalves, que “Declara de utilidade pública a Caixa Escolar “Eunice Maria Caixeta Rocha”. 4686/17, de autoria da Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, que “Denomina Walmir Severino Rodrigues a atual Rua 34, localizada no Bairro Morada da Serra”. 4687/17, de autoria da Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, que “Denomina Alencar Mendes a atual Rua 32, localizada no Bairro Morada da Serra”. 4688/17, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza o Executivo alienar os terrenos que especifica a proprietários lindeiros”. 4689/17, de autoria do Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a criação do Coletivo Local de Meio Ambiente de Patos de Minas – Colmeia Patos. Projeto de Resolução nº 299/17, de autoria do Legislativo Municipal, que “Cria a Comissão de Política Rural e Administração dos Distritos - CPRAD, mediante a inclusão do inciso IX aos artigos 28 e 31 da Resolução 289, de 22 de maio de 2015, que “Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Patos de Minas”. Projetos de Decreto Legislativo n.os:  1012/17, de autoria da Vereadora Maria Beatriz de Castro Alves Savassi, que “Concede o Título Honorífico de Cidadão Patense ao Sr. Antônio Paulo Caldeira”. 1013/17, de autoria do Vereador Otaviano Marques de Amorim, que “Concede o Título Honorífico de Cidadão Patense ao Sr. Israel Rosalin”. Indicações: 0867 a 0870/17.   Moções de Pesar: 0531 a 0537/17. PARECERES: Para votação em 1º e único turnos, a Comissão de Legislação Justiça e Redação - CLJR, após análise, devolveu os Projetos de Lei n.os 734, 4681, 4686, 4687, 4688, 4689 e Projeto de Resolução 299/17.  DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 1º E ÚNICO TURNOS: Os Projetos de Lei n.os 734, 4688, 4689 e 299/17, após receber parecer favorável da Comissão de Constitucionalidade e Legalidade, foram aprovados, em 1º turno, por 15 votos, com a exceção do Projeto de Lei 4688/17, que foi aprovado por 14 votos favoráveis e 1 abstenção da Vereadora Maria Dalva da Mota Azevedo. Os Projetos de Lei 4681, 4686 e 4687/17, após receber parecer da comissão de constitucionalidade e de mérito, foram aprovados, em único turno, por 15 votos, conforme art. 48 do Regimento Interno da Câmara. No tocante à discussão, foi objeto de debate o Projeto de Lei 4689/2017, instante em que, tanto a relevância da matéria legislativa, como a importância de sua votação nesta reunião, foram salientadas pelas Vereadoras Maria Dalva da Mota Azevedo - Dalva Mota e Maria Beatriz de Castro Alves Savassi - Béia Savassi. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM SEGUNDO TURNO: Os Projetos de Lei 732, 733, 734, 4642, 4643, 4644, 4683, 4688, 4689, 4585 (Parecer contrário), 297 e 299/17, após receberem parecer favorável das Comissões de Mérito, foram submetidos à discussão e à votação em segundo turno e aprovados por 15 votos, com exceção dos Projetos 4688/17, que foi aprovado por 14 votos favoráveis e 1 abstenção da Vereadora Maria Dalva da Mota Azevedo; 4585/17, que foi aprovado por 11 votos favoráveis e 4 contrários dos Vereadores Braz Paulo de Oliveira Júnior, Isaias Martins de Oliveira, João Batista Gonçalves e Maria Dalva da Mota Azevedo; Projeto de Resolução 297/17, ficou sob vista do Vereador João Batista Gonçalves. Encaminhados os Projetos   732, 733, 734, 4585, 4642, 4643, 4644, 4681, 4683, 4686, 4687, 4688, 4689/17 e o Projeto de Resolução 299/2017 à Comissão de Legislação, Justiça e Redação, para emissão de pareceres de redação, eles receberam pareceres favoráveis e foram aprovados da mesma forma em que foram em único e segundo turnos, observadas as normas regimentais. No tocante à discussão, foi objeto de debate o Projeto de Lei 4585/2017, momento em que o autor, Vereador Lásaro Borges de Oliveira, ressaltou que a implantação das travessias elevadas não se dará em frente a todas as escolas, mas somente naquelas em que houver necessidade; citou como exemplo de escola em que se constata essa necessidade, a Escola Estadual Professor Zama Maciel; e ressaltou que há verba para a execução da matéria legislativa proposta. O Presidente Francisco Carlos Frechiani endossou que, conforme o art. 3º desse projeto de lei, “a implantação das faixas elevadas de segurança para travessia de pedestres será precedida de estudos técnicos a ser elaborados por profissionais da Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade”. E, por fim, o Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior afirmou que, por questão de coerência, já que há o parecer contrário da Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito, e Meio Ambiente – CUTTMA, vota contrário ao projeto, não por ser contra a ideia, mas por ser contra à forma como o projeto se apresenta. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO: Os Projetos de Decreto Legislativo 1012 e 1013/17, devolvidos e pautados, foram submetidos à discussão e à votação e aprovados por 15 votos. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE INDICAÇÕES E MOÇÕES DE PESAR: As Indicações 0867 a 0870/17, pautadas, foram aprovadas por 15 votos.  As Moções de Pesar 0531 a 0537/17 foram lidas pelo 1º Secretário, Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior e submetidas à consideração dos Vereadores. ATA: 7/12: Aprovada. DECLARAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA REUNIÃO SEGUINTE: Projetos de Lei n.os 732, 733, 734, 4585, 4642, 4643, 4644, 4681, 4683, 4686, 4687, 4688, 4689/17 à sanção. Projeto de Resolução 299/2017 promulgue-se. Projeto de Resolução 297/17, sob vista do Vereador João Batista Gonçalves. Indicações 0867 a 0870/17 e Moções de Pesar 0531 a 0537/17, encaminhem-se. HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos. CHAMADA FINAL: 16 Vereadores presentes, ausência justificada do Vereador Paulo Augusto Corrêa - Paulinho do Sintrasp. ENCERRAMENTO: Após agradecer a presença de todos, o Presidente, Vereador Francisco Carlos Frechiani, deu por encerrada esta reunião. Para constar, lavrou-se a presente ata. Patos de Minas, 14 de dezembro de 2017. 
